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Para efeitos de conhecimento, divulgação e aplicação, envia-se a V. Ex.e o Despacho n.e

263/2026, de 25 de junho, que atribui o crédito global de tempos letivos semanais, por cada ano

escolar, aplicável às escolas básicas e secundárias integradas e aos estabelecimentos dos 2.e e 3.e ciclos

do ensino básico e do ensino secundário da rede pública da Região Autónoma da Madeira.
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SECRETAzuA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CTÊNCIN E TECNOLOGIA
Despacho n.'26312026

Alribui um crédito global de tempos letivos semanais, por cada ano escolar, para a

constituição das estruturas de gestão intermédia, de articulação curricular e de

coordenação pedagógica, às escolas básicas e secundárias integradas e aos

estabelecimentos dos 2.'e 3.'ciclos do ensino básico e do ensino secundário da rede

pública da Região Autónoma da Madeira.

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E ruVENTUDE
Despacho n,'26412026

Nómeia o Técnico Superior, Bnrno Filipe Rodrigues Alírio, pertencente ao mapa de

pessoal do tnstituto de Segurança Social, IP-RAM, no cargo de Secretário do

babinete de Estratégia para as Pessoas com Deficiência (GEPD), em regime de

comissão de serviço por 2 anos, renovável.



2-S ]I]T
Número 111

SECRETARTA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CrÊNCrA E TECNOLOGTA

Despacho n.'26312026

25 de juúo de2026

Sumário:
Atribui um crédito global de tempos letivos semanais, por cada ano escolar, para a constituição das estruturas de gestâo intermédia, de
articulação curricular e de coordenação pedagógica, às escolas básicas e secundárias integradas e aos estabelecimenós dos 2.o e 3.o ciclos
do ensino básico e do ensino secundiírio da rede pública da Região Autónoma da Madeira.

Texto:

. O_ De creto- Legislativo Regional n3 4/2000/M, de 3 I de janeiro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n: 2112006/M,
de.2l de.junho,-estabeleceu o. rgqirye. de autonomia, adminiskação e geitão dos estabelõcimentos d-e educação e ensino
públicos da Região Autónoma da Madeira.

De acordo com o n.o 2 d9 ayligo 36." do regime.de autonomia, administração e gestão, as estruturas de gestão intermédia
podem revestir carâcter pedagógico ou técnico-pedagógico, sendo_ fixado, por despacho do membro do dovemo Regional
responsável pela âr,ea da educação, um crédito global de horas, em função dápopulação escolar, do número de docenteú dos
níveis e ou ciclos de ensino da escola.

* C.,om. a aprovação_do Decreto Legislativo Regional n.o 1l/20-201M, de 29 de julho, na sua redação atual, que adaptou à
Btg_t?o Autónoma da Madeira os regimes _co_1qlantes do Decreto-Lein." 5412018, de O ae julho, alteraáo pela Leiï.' 116/2019,
de-13 de setembro, e do Decreto-Lei n.o 5512018, de 6-de julho, nas suas redações ãtuais, dá-se coìtinuidade às opções
políticas que, desde os alvores da Autonomia Regional, têm ontendido a educação como a trave-mestra do processo .o.iut d"
humanização.{a.s.Pessoas, com vista ao desenvolvimento contínuo da autonomia individual, princípio transformador das
liberdades individuais e de capacitação de cidadãos participativos e comprometidos com a óoìstruiao de umã rõõi"a"Jà
democrática, qualihcada, justa, coesa e desenvolvida.

O Decreto Legislativo_Regional n." l1/2020/M, de 29de julho,_na_sua redaç{g atual, nos termos do n.o 5 do arligo 18.",
prevê p_ara.alegiã9 Aq!ónoma_da Madeira, como complemento da EstratégiaNacional de Educação para a Cidaíania, a
aplicação da Estratégia Regional de Educação. para a Cìãadania, a qual visa=desenvolver, de forma adequada, em úoj'os
ciclos do ensino básico e do ensino secundário, aprendizagens para a construção de uma cultura de ciâadania humanista.
democrático-participativa, pluralista.e respeitadora-dor dirJito_s humanor, contéxhralizadas à cultura e;;;ã;Ã ;Ai;;;ï;
integradas na componente de currículo de Cidadania e Desenvolvimento.

De acordo com o preconizado na Lei de Bases do Sistema Educativo, Lei n! 46/86, de 14 de outubro, na sua redação atual,
o present€ despaúo possibilita às escolas a operacionalização da Estratégia Regional de Educação para a Cidadaniâ, atravé,s
de uma grga d'e formação pessoal e social, enquanto disciplina de ofertã complementar, da reiponsabilidade da Sécreüaria
Regional de..Educação, Ciência e Tecnologia, para os alunos dos 2j e 3! cicios do ensino básìco que, de acordo com ai
opções esp_elhadas no respetivo projeto educativo, desenvolve dimensões de cidadania, designadamentè, os direitos humanos,
o desenvolvimento sustentável,. a educação -financeira e .o. empreendedorismo, a educação sexual, ó risco e a educaçãó
rodoviária, a educação para a saúde, a_educação para a participação nas instituições, serviços cívicos, pluralismo e aivúiaàãe
cultural, media e outros do mesmo âmbito.

. As Eshatégras de Educação Nac_ional. e Regioaal para a Cidad,ania integram, também, projetos definidos, a nível regional,
pela Secretaria Regional de Educação, Ciência-e Tecnologia ou pelos estab-elecimentos de'edücação e ensino, passíveis?e sei
desenvolvidos, de acordo com o respetivo projeto educaÌivo. A operacionalização destes projetos está acoÍridu oo p..r.tttè
despacho.

. So* 1 a$aptaqã_o_19gional do Decreto-Lei n." 5412018, de 6 de julho, alterado pela Lei n." 116/2019, de 13 de serembro, e
do Decreto-Lei n.'55/2018, de.6 de julho, na sua redação atual, consolida-se o reôoúecimento e o reforço da importância âa
autonomia pedag_ogica e organizativa, progressivamente conquistada pelos estabelecimentos de educaçãó e ensinã da Região
Autónoma da Madeira, qualificados como parceiros ativos do sistèma e com responsabilidades na tomada de deciíões
curriculares - nomeadamente.no planeamento e concretizaçio de pJojetos que se adeqüem às situações com que sedefaraã -,
mas reconhecendo-se, simultaneamente, que_.sobre os efeitos ãessa auionomia térão de ser prestadas ôontas, sãndo os
progressos.obtidos por cada escola um dos indicativos da sua correta orientação estratégica, boa gèstão pedagôgicae rigorosa
utilização de recursos.

. Valorizam-s: os. projetos de promoção 4o sucesso educativo e escolar, veículos essenciais na elevação das taxas de sucesso
dos alunos da Região Autónoma da Madeira. Po4.rp, neste sentido, as escolas, conhecedoras das'potencialidades do seu
contexto, deseúar e op_eracionalizar projetos e medidas que possibilitem, de forma significativa, elevar o sucesso de todos os
alunos e.prestar às famílias um serviço de educação de.qualidade, sendo este um doJpilares da equidade e dajustiça social,
que_continua a constituir-se como matriz central das polítitas regionais de educação.

Pgllye se pretende promover apriftica regular de atividadeÀ fisicas e desportivas por todos os alunos, o desporto escolar
constitui-se como um meio.privilegíado para_a.formação.integral da pessoa liumana, para aquisição e manutençâo de hábitos
de vida saudáveis e para o desenvolvimento fisico e equilíbrio emocional. Valoriza-seã despôrto êscolar, na artiôulação com o
desporto. federado, reforçando a qualidade da prática ãesportiva, ampliando a participação è desenvolvendo vatores'è éticar a
prátic3 desportiva ensina o.fair play fiogo lim.po),-a disciplina, o respeito pelas regrás,â lealdade e a superação de limites. É
uma ferramenta de cidadania que ensina a aceitar diferençãs e conviver em grupo.

_Entendem-se, também, como necessárias ao desenvolvimento harmonioio e criativo do ser humano, as modalidades
artísticas na sua riqueza e em toda a sua plenitude e, assim, as escolas veem valorizadas as possibilidades de as facultaiaós
seus alunos.

Nestes termos e ao abrigo- dg n.'.2 do artigo 36.'do regime de autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos de
educação e ensino públicos da Região Ayqóngmlda.Madãila, gproyq$o pelo Decreto Législanrvo Regional n." al20004vt,ãá
3I de janeiro e alterado pelo Decreto Legislativo Regional n." 21/2006/M,-de 21 de junho, ãetermino o"seguinte:
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CcH= {CF+(NA/3-NTxsl}x K+NAN/10

Em que:
CcH - Crédito global horário
CF - Componente fixa= B0 temPos
NA - Número de alunos do ensino diurno
NT - Número total de turmas
K - Fator multiplicativo, em função do número de ciclos, correspondente à soma dos seguintes fatores: Ciclo do nível mais

baixo - 1.00;
Restantes ciclos do ensino básico - 0.05 por cada ciclo;
Ensino secundário - 0.10
NAN - Número de alunos do ensino noturno

5 - Nas escolas com o 1.o ciclo do ensino básico, o número de crianças da educação pré-escolar e o número de alunos do

1.o ciclo do ensino básico não entram no cômputo geral da fórmula referida no número anterior.

6 - O número de turmas e alunos a frequentar formações modulares não entra no cômputo do cálculo do crédito global.
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^ Artigo 1."
Ambito de aplicação

O presente despacho é aplicável às escolas básicas e secundárias integradas e aos estabelecimentos dos 2.o e 3." ciclos do

ensino básico e doènsino seòundário da rede pública da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 2."
Objeto

Aos estabelecimentos de ensino, referidos no artigo 1.', é atribuído um crédito global de temfos letivos semanais,por cada

ano escolar, para a constituição das estruturas de ge-stão intermédia, de articulaçãì curricular e de coordenação pedagógica,

para a adoçãã e desenvolvimento de estratégias cípazes {e dar.respostas. diferenciadas a todos os alunos, com vista ao serr

irrr"so edücativo e escolar, para o desenvolvimenio das Estratégias Nacional e Regional de Educação para a Cidadania, da

ior-uçao pessoal e social dàs alunos, das artes, do desporto éscolar e para a aplicação de medidas de complemento e

enriquecimento curriculares.

Artigo 3.'
Cálculo do crédito global de tempos letivos

1 - No preenchimento do horário de cada docente tem prioridade, sobre qualquer_outro,.o serviço letivo p.ara assegurar o

cumprimento da carga horária das componentes de ôurículo ou de formaçã9,,áleqs disciplinares e disciplinas insuitas
nas iratrizes curricu'íares-base do Decr^eto Legislativo Regional n! 1ll2O20lM, de 29 de julho, na sua redação atual,

constantes do horario semanal dos alunos.

2 - Apenas pode ser atribuído crédito horário resultante do articulado deste despacho aos docentes que tenham.o seu

hó1írio iemanal preenchido, no mínimo, com oito tempos de componente letiva apurada nos termos do número

anterior.

3 - O disposto no número anterior não é aplicável aos docentes que exerçam cnrgos de el_eiç{o ou de nomeaçãg,.de

aceitafão obrigatória, sempre que o exerôício desses cargos, conjugado com outras reduções legalmente obrigatórias
da componentè letiva, inviabilize o cumprimento do mínimo definido.

4 - O crédito global de tempos letivos referido no artigo 2." é obtido pela_ soma de uma componente fixa,. com uma
componenté variável dependente do número de alunos e turmas, iendo que o. valor obtido é ryajorado por um
coedciente que reflete os níveis e ciclos de ensino ministrados da escola, acrescido de uma parcela respeitante aos

alunos do ensino nofurno:

Artigo 4.'
Crédito específico para a implementação e desenvolvimento das Estratégias N

Cidadania/Iormação Pessoal e Social
acional e Regional de Educação para a

Excetuam-se do crédito referido no artigo 3.o os seguintes projetos, cargos, cursos e outras atividades:
a) Nos 2.o e 3.o ciclos do ensino básiõo, um temlo letivõ pbr cada úrma, atribuído ao^respetivo diretor de turma, desde

que enquadrado na componente de oferta complementar, de acordo com o n.o I {o artleg 13." do Decreto-Lei
ti.. SSfZõtS, de 6 de juhó, para o desenvolvimento de projetos que se enquadrem na Estratégia Nacional e Regional
de Educaçáo puru utiduâânia ou no âmbito do desenvoivimento da formação pessoal 9 social, coordenados pela

DRE, nomead'amente no âmbito dos Projetos da Promoção do Clima Escolar e Bem-estar, Educação para.a Segurança

e Prevenção de Riscos, Educação para ã Saúde, nas suás duas dimensões da Educação para a Sexualidade e Afetos e

Prevenção das Toxicodependências - Atlante;



4-S Im
Número lll 25 dejuúo de2026

b) Projetos da 199rya. natvreza dos referidos na alínea anterior ou outros, tendo prioridade os coordenados pela DRE, e
da responsabilidade da escola, rlesignadamente nas seguintes dimensões: paz e direitos humanos, ^educação' 

e
desenvolvimento sustentável, inclusão, aprendizag9m intercultural, compoientes regionais do currículo, ãftes,
desporto, educação alimerrtar, projetos-. de apoio à Língua Portuguesa, Matemática,* Ciêncìa e Tecnologias dá
Erllcação, aos quais é atribuído um crédito exõecionado dó artigo 3Í, atê 30o/o do totaÍ do crédito globd deÏempõi
letivos apurado para cada ano letivo;

c) Um. crédito suplementar até 22 tempos-letivos por estabelecimento de ensino, sendo a sua gestão da responsabilidade
do órgão de gestão de cada escola,.em função db respetivo proJgto educativo, no âmtito doïeferido nas ãtineas a; ó új
deste número ou outros que a escola possa criar no mesmo âmbito, ou no contexto da promoção do sucesso educátivoj

Artigo 5.'
Crédito específico para promoção do sucesso escolar

1- Excetua-se do crédito refegdo no artigo 1.o, no âmbito da autonomia pedagógica, organizativa e curricular das
escolas, a criação de projetos próprios_ de promoção do sucesso escolai, qué permitaá a adoção de estratégiàs
capazes de dar respostas difersnciadas e de excelência a todos os alunos, vinculados a metas obietivas de melhoriãda
qualidade das aprendizagens das disciplinas e de redução de taxas do insucesso escolar, devenâo ser submetidos em
plataforma elehónica, à direção regional responsável pelaáreada educação, para efeitos de aprovação.

2 - Para efeitos da operacionalização dos projetos de promoção do sucesso escolar, referidos no ponto anterior, as escolas
podem recoÍïer;
a) No 3.'ciclo do ensino básico, até um máximo de três tempos letivos por cada turma dos 7.", 8.o e 9.. anos de

escolaridade;
b) No ensino secundário, até um máximo de dois tempos letivos por cada uma das turmas de cada ano de

escolaridade.

Artigo 6.'
Projetos próprios de promoção do sucesso escolar e /ou de formação pessoal c social

I - Os-projetos de formação pessoal e social e de promoção do sucesso escolar da responsabilidade da escola, aprovados
pelos respetivos órgãos compete^ntes e não.previstos nos-artigos anteriores, são autorizados pelo direíor'regional
responsável pela ârea .da educação e, nas sihrações referidas no artigo 12.o, conjuntamente cdm o diretor relional
responsável pela área das organizações escolares.

2 - Os pedidos referidos no número anterior são passíveis de ser autorizados, desde que a escola faça prova documental
{e que. esgotou todas as p-ossibilidades previstas nos artigos anteriores, com referência aoi rêcursos humanos,
financeiros e materiais,envolvidos.e indique eventuais acréscimos em relação ao ano escolar anterior, a ser enviada á
direção responsável pela ârea da educação, até ao final de setembro

Artigo 7.o
Articulação da escola com a família e a comunidade educativa

Excetuam-se do crédito referido no artigo 3." dois tempos ou um tempo letivo a atribuir a cada turma do ensino básico ou
ensino secundário, respetivamonto,.destinados às funções de diretor de turma, nas quais se incluem, entro outras:

3) Assegurar a coordenação da articulação curricular da turma e da Estratégiá de educação para a cidadania da turma;b) Coordenar o processo de avaliação formativa das aprendizagens, garantúdo a sua.eguturiaaa" e diversidade;c) Promover, orientar e monitorizar a conceção e implementação-de medidas e estiatégias que garantam o sucesso
educativo e escolar de todos os alunos;

d) Apoiar a_integração dos alunos na escola e o acesso às diferentes ofertas por esta promovida;
e) Desen_volver iniciativas que promovam a relação da escola com a fãmília, ern articulação com os docentes do

conselho de hrrma;
f) Promover mecanismos de devolução de informação às famílias;g) Garantir o cumprimento das demais competências inscritas no Regulamento Intemo da escola.

2- Excetua-se do crédito referido no. artigo 3.o acargal,rolâriqafeta aos docentes para a operacionalização do projeto de
articulação da escola com a família e com a comunidade educativa, coordenado pela DRE.

Artigo 8."
Crédito específico para as escolas básicas integradas e parã as escolas dos 2.o e 3.'ciclos do ensino básico e do ensino

secundiirio com o l.o ciclo do ensino básico

As escolas básicas integradas, bem como as escolas dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico e as do ensino secundário
com 1.o ciclo do ensino básico. oÌl c.om pré-escolar, que funcionem separadamente do edificio principal, dispõem de
um crédito máximo de t horário letivo,.obrigatoriamèntg para os grupõs 100 ou 110, excecionáao a.i uúigo :." . rié
ao máximo de 3 docentes, para o exercício de funções de-coordenãção, salvo se o óigão de gestão for coãposto pòi
cinco elementos.

a)
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b) Os docentes coordenadores podem, ao longo do ano letivo, serem alocados ao exercício de funções letivas, caso-a
' escola tenha necessidade de'proceder a sub-stituições de docentes e estas não possam ocoÍrer por falta de reserva de

recrutamento nos grupos em apreço.

Artigo 9.'
Crédito especíhco para os projetos de mõdalidades artísticas e de desporto escolar

I - Os projetos de modalidades artísticas e de desporto escolar dispõem de um crédito horário atribuído anualmente a

cudà eJtabele"imento de ensino, por despacho do membro do G-ovemo Regional responsável pela rírea da edrrcação,

-"ai-t" proposta do diretor reípbnsáveÍ pela ârea de educação,.constituindb um limite máximo a gerir qelo órgão de

Èíãta;ãr.õla, tendo em conta^os recursbs disponíveis, a pôpulação escolar abrangida e critérios de racionalização'

Z- Nos estabelecimentos de ensino onde esteja a funcionar um clube-escola, pode_ser atribuído um crédito horiírio- 
adìcional, enquadrado no ârnbito dos projetos do desporto escolar, fixado no despacho mencionado no número

anterior.

Artigo 10."
Crédito para coordenações regionais

1 - A redução ou dispensa da componente letiva a atribuir aos docentes para a coordenação regional de.Projetos é fixada,

"nuat*ètrte, 
por âespacho do membro do Govemo Regional responsável pela área da educação, mediante proposta do

diretor regional responsável pela ârea da educação.

2 - A autorização referida no número anterior é çomunicada à direção regional responsável.pela âtea, das organizações- 
"r"olur.r, 

á direção regional responsável pela íxea de educação, aos docentes e às escolas ou delegações escolares

envolvidas.

Artigo I l '
Outras situações

1 - Excetuam-se do crédito referido no artigo 3.o, as seguintes situações:
if pírí u óon.."iiiação das atribíiçõeó e cõmp9t!1ggs- dos elementos docentes permanentes da _equipa' multidisciplinar de apoio à educaçã-o inçlusiva GIMAED, que.? constituem, previstos,ng-9figo 7.o.do Decreto

Legislativà Regional'n." lll2020tW, de 29 dejrilho, a elcola dispõe de um crédito aïé l0%o do total do çrédito
global de tempos;

b) F-u u 
"on"..ìizíção 

das atribuições e competências_ das equipas multidisciplinares, prwistas.ng-{igo 36.o do

Dácreto tegislativo Regional n! ztlZOtZfiv| de 25 de junhõ, ã escola dispõè de um crédito atê: l0oÁ do total do

crédito global de tempos;
c) Pará o d"esenvolvimento do processo de autoavaliação, cada escolr dispõe de um crédito.de 16_tempo-s lelivgs' 

.

ó Furã u óoordenação do projeto "Rumo à Conforúidade com o Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados- 
(RGPD)" nas escolas é atribuído ao subinterlocutor um crédito até 8 tempos;.

e) òr .*gor e funções objeto de diplomas específicos que estabelecem a respetiva carga horária.

2 - O serviço distribúdo na sequência da dispensa total ou parcial da_componente leti-va Tos je{Í.nos do disposto no Decreto

Regularnentar Regional n." 472009^d, de 9 de março, não é abrangido pelo crédito global referido no artigo 3.o.

3 - Outros projetos aprovados por despacho do membro do Govemo Regional responsável pela área da Educação são

excecionados do crédito global referido no artigo 3'o.

Artigo 12."
Afetação de recursos humanos

I - Todas as medidas que resultarem da aplicação deste despacho devem estar suportadas pelos recursos humanos

éxisténtes em cada eicola, carecendo quaiquerexcecionalidaãe, da autorização prévìa e obrigatória do diretor regional
responsável pela ârea das organizações escolares'

Z - A aplicação do crédito previsto no presente diploma não pode, por si só, implicar o recurso à conhatação a termo

resolutivô ou a atribuiçãõ de horas extraordinárias, no respetivo grupo de recrutamento.

Artigo 13."
Períodoo'Tltiifffi 

ffi1ï'.xï*tii3#ti"-lïidisPonib'izavão

I - O cálculo do crédito global de tempos letivos, nos termos previstos no artigo 3.o, deve. ser realizado até ao final do

-C* ã" i"lho, em função do número de alunos matriculados e respetivas turmas constituídas nessa data, assumindo-se

como fátor determinánte da exatidão do número de horários doõentes a propor à direção regional responsável pela

área das organizações escolares, para efeitos do processo de recrutamento e seleção de docentes.
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2 - O crédito globaÌ de tempos letivos disponível para cada ano letivo é fixado de forma definitiva no final do mês de
setembro, através dos elementos constantes na plataforma informática de serviços e recursos destinados a ãoã"núãà
educativa da Região Autónoma da Madeira, sèndo este o valor relevante pará efeitos de eventual v".ifrcuçaõ ãa r"à
conformidade.

3 - Nos termos do n,'.J do artigjr 3Í,1 dg regime de autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos de educação
e 

^d-e- 
gs^i19 _lybljgoq da Região Autónoma d_a Madeira, na redação dãda pelo Decreto Legislativo R;gi&;i

n'' 2ll2006lM de.21 de juúo,. compete ao conselho executivo ou direior de cadá estabelecúent;?; ;rú"-;;;;;ã"
do crédito global de tempos letivos, sendo igualmente responsável pelo seu cálculo nos momentos p.erri*tõs nãt
pontos anteriores.

4 - O total.de tempos letivos.resultante da aplicação da fórmula referida no artigo 3.o, bem como a duração de cada tempo
letivo do presente despacho, corresponde a tempos de 45 ou 50 minutos, deãcordo com a opção de óada escola.

5 - Os tempos. de trabalho no estabelecimento e os tempos p_revistos_no-Despacho n." 2912001, de 10 de agosto, podem
ser utilizados para o desenvolvimento dos projetos e ãtividades referidas nb presente diploma.

6 - { fQrmtlla para o cálculo global.de tempos. letivos.é disponibili zada na plataforma informática de serviços e recursos
destinados à comunidade educativa da Região Autónomâ da Madeira até ao final do mês de setembro.

Artigo 14."
Avaliação da eficâcia das medidas

^ .Compete 9.o ó1são_ de gestão das escolas definir estratégias de monitorização e avaliação dos projetos desenvolvidos no
âmbito-da aplicação do presente d-espachg, assim como o respetivo reporte à'direção regional coir competência na ánea da
educação ou das organizações escolarès, de acordo, com as meãidas em questão, com vista"a uú"otãr a suã eficácia.

verificação o" ffi?ïl;t;"ro das medidas

A verificação do cumprimento das medidas _çonstantes deste despacho incumbe, no âmbito das suas competências, à
entidade que detém a tutela inspetiva naérea da educação.

Artigo 16."
Norma revogatória

I - Elt"-9g,49^o DeTacho n.'2401207-8,_publicado 
"I JqR4\4, II série, n.o 108, de 24 de julho, alrerado pelo Despacho

n." 457/2020, publicado no JORAM, Ilsérie, n." 221, de24 de novem6ro e peÍa Portaria"".. zsltioii,dïtd" j;ïd.*
2 - É revogado o n." 9 da Portaria n.o 361/2025,de 4 de julho.

3 - É revogado o n." 3 do Despacho n! 29/2}}I,publicado no JORAM, II série, n.o 159, de 17 de agosto de 2001.

Artigo 17."
Entrada em vigor

despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e é aplicável à organização do ano escolar

Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia aos 24 dias do mês dejunho de2026.

A SecnsrÁnre REGIONAL DE EDUCAÇÃo, CreNch B TecNoI,ocrA, Elsa Maria dos Santos Fernandes

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÂO, TRABALHO E JTryENTUDE

Despacho n.'26412026

Sumário:
Nomeia o Técnico Superior, Bruno Filipe Rodrigues Alírio, pertencente ao mapa de pessoal do Instituto de Seguranga Social, Ip-RAM,
no cargo de Secretiírio do Gabinete de Eshatégia para as Pessoas com Deficiència (GEPD;, em regime de cõmissáo de serviço poi 2
anos, renovável.

Texto:

^ Consideran$o qye- a_Resolução do Conselho do Governo Regional n! 224/2026, de 9 de abril, criou, sob a tutela direta da
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, o Gabúete de Estratégia para as p"rróur-"om Deficiência (GEpD).
com vista à promoção e.coordenação de políticas públicas regionais dirióda: ar f"r*r*-ã"- à"-ri"iãr"lã,-aËráríá
transversal, integrada e pafticipada;
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Dados Pessoais:
Nome: Bruno Filipe Rodrigues Alírio
Naturalidade: Funchal

Habilitações Académicas
Licenciatura em Eshrdos de cultura, pela universidade da Madeira, a 13-06-2019.

s-7

Considerando que nos termos da alínea b) do n.o 4 da predita Resolução o- CEI?-_e composto pol. Ìm .Secretário,
.".pãnrán.í pèia .i,."uçao técnióa, apoio adníinistralivo e organização intérna do GEP!, sendolhe aplicável o regime

iãrf,uniiàto.iõ dà caneirà basé, uo quaiu.resce um suplemento reimuneiatório pelo exercício de funções de secretariado;

õonsiderando que o cargo de Seiretário se enconúa vago, mostrando-se necessárioproceder ao seu provimgnto; -
õonsiderando {.t" u o tiË.n"iado em Estudos de Culturã, Êruno Filipe Rodrigues Alírio, possui a experiência proÍissional e

o perhl adequado ao exercício do cargo a prover.- - Ãrriã, uï "úú do disposto tro""rtigì 28." do Decreto Legislativo.Re_gr-o^n.a!1j_t?2907ry, de 12 de novembro, na sua

redação atual, e rrú." 5 da Ë.esolução dotonselho do Govemo1egionalt.í22412026, de 9 de abril, determino o seguinte:

1- Nomear, em regime de comissão de serviço por 2 qngs, renováv_el, .n9 _T'rgo. _de 
Secretário do GEPD, o Técnico- 

Supórioi pertenãente uo .nupu de pessoal do'Insìituto de Segurança Social, IP-RAM, Bruno Filipe Rodrigues Alírio;

2- A presente nomeação produz efeitos a 1 dejulho de2026;

3- A nota çurricular do nomeado, consta do anexo ao presente despacho e dele é parte integrante.

Apresente despesatem o cabimento orçamental CY42607487 na Secretaria4g, CapítuloO,l, Divisão 01, Subdivisão^00,

"u.';J*p.ti;;rïã*sn.uio"s 
Èconómicas'D.01.01.03.A0.00; D.01.01.11.40.00; D.01.01.13.A0.00; D.01.01.14.SF.40 e

D.01.01.14.sN.40.

Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, no Funchal, aos 24 dias do mês de junho de 2026.

A SpcnnrÁnr,q. REGT6NAL DE INCLUsÃo, TRABALHo E JIIvENTUDE, Paula Cristina Baptista Margarido

ANEXO

Nota Curricular

Experiência Profissional :

- ' À O:-OO-2026, iniciou funções na carreira e categoria de Técnico Superior do mapa de pessoal do Instituto de

Segurança Social da Madeira, IP-RAM;
- De 10-11-2025 a O2-O1A-ZOÍA, .*.rr.í funções em regime de mobilidade intercarreiras, na carreira de Técnico

S;p*i"i; "o 
epóio Técnico âo Departamento de Inciusão da Pessoa com Deficiência (DIPD), do Instituto de

Segurança Social da Madeira, IP-RAM;
- De"l7-ló -2022 a 09-12-2025, exerceu funções de Assistente Técnico, no Departamento de Inclusão da Pessoa com

Deficiência, do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM;
- Entre 2021 e 2022, no at"Ulï" do'Programa MAIS, éxerceu funções de Técnico_Su_pgrior no Departamento de

Inclusão da Pessoa com Deficiência, do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM; 
.

- Entre 2019 e 2020, efetuou Estágio'Profissional na Aõrninijtração Pública (EPAP), na Biblioteca Polo do Curral das

Freiras;
- Em 2d18, efetuou Estágio Curricular no Arquivo Regional e Biblioteca Pública da Madeira, como Técnico de

Biblioteca.

Formação Profissional
- Fórmação em: "PSS- Conheça o Portal da Segurança Social" Qï?S)-; -- Formaião em' "Aplicações de Inteligência Artificial no dia a dit' (2025);
- Formação em: "Introdução à Inteligência Artificial" (2025);
- Formaião em: "Técniças de Inçlusão digital" (2025);
- Formaião em: "Competências do sóc. XXI paÍa as próxim99 gerações" (2025);

- Formação em: "MS Word, nível avançado - 2.u edição" Q:29?D;
- FormaÇão em: "MS Excel, nível avançado - l" edição" (202$; 

- .- Formaião em: SmartDocs- Aplicação de gest2Ío documental (2024); 
.

- Formaçao em: "Código do Prõcedimento Administrativo QA.f)'l (]QJ3);
- Formação em: "Formãção base sobre segurança social (AT)" (2023);
- FormaÇão em: "Rever - Simplificar a linguagem" (2021\
- Formação em: "segurança na ponta dos dedos (MTSSS)" (2023);
- Formação em: "Sabia o que é RGPD" (2023).
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